
Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrália 
Estado da Bahia 

LEI MUNICIPAL N°. 726/2023 

CABRALIA 

Bem melho pra vocé. 

Autoriza a Cessão de Direito Real de Uso de 
Bem Imóvel Municipal, para a Loja Maçônica 
"Vigilância Mater do Brasil" e dá outras 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE CABRÁLIA, ESTADO DA BAHIA, 
da Lei Orgânica do no uso de suas atribuições legais, Conferidas no Artigo 58, inciso V 

Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Município de Santa Cruz Cabrália, Estado da Bahia, em conformidade 

com Arigo 7°. da Lei Orgânica Municipal, autorizado a ceder à Loja Maçônica Vigilância Mater 

do Brasil, com sede na Rua Frei Henrique, nº, 56, Centro, nesta cidade de Santa Cruz Cabrália 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ. Sob o nº. 63.171.110/0001-3, o imóvel situado na Praça 

Arakakai, medindo 75,00m2. (setenta e cinco metros quadrados), cujas medidas e 

Confrontações, se encontram em conformidade com a planta anexa, Inscrito devidamente nesta 

municipalidade sob o número 01.01.193.0251.001. 

Art. 2°. -A Cessåo do Direito Real de Uso do imóvel público, será por um período de 20 

(vinte) anos, a contar da assinatura do referido contrato, podendo ser prorrogável por igual 

período. 
Parágrafo Ünico -As despesas para fixação do marco; Assim como limpeza, segurança 

e manutenção, correção por conta da cessionária. 

Art. 3°. Loja Maçônica Vigilância Mater do Brasil nº.120", tornou-se de Utilidade Pública 

Municipal, por força da Lei Municipal de nº. 0356/2005, datada de 20 de junho de 2005. 

Art. 4°. O Poder Executivo Municipal, terá um prazo de 60 (sessenta) dias, 

para elaboraçãoe assinatura do contrato de Concessão de Direito Real de Uso. 

Art. 5°. Esta Lei, entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municip¡lde Bantà Cruz Cabrália, 22 de setembro de 2023. 

Agnelo Silvà Santos Júnior 
Prefeito Municipal 
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